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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
ADESÃO N" 01/2023
CoNTRATO N" 443.433.01 t2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 443.433/2023
ADEsÃo AO PREGÃO ELETRôNrco N,030/2022, ATA DE REcrsTRo DE pREÇos N.
114t2022.

VALORDOCONTRATO
DOTSCENTAVOS).

Rt!38.100,42 GRINTA E OITO MIL, CEM.REAIS E QUâREJITA E

Cláusula I
l.l - Obrigam-se pelo cumprimento do presente instrumento contratual:

a) Como CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO - inscrita no cNpJ n" 01.612.33g/0001-67, com endereço na
Rua São losé, no477, Centro, CEP: 65.668-000 - Sucupira do Riachão/MA, neste ato representadá pela
Secretária de Administração a Sra. Ktévia Maria Lima de Sousa, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG sob o n' 040174772010-3 ssp/lvlA, inscrito no cpF sob o n 04s.r2s.5s3-62_

a) como CONTRATADA:

PARATY ESPORTE INDUSTRIA E coMERCIo LTDA, inscrita no cNpJ n" 45.690.26310001-08,
sediada à Praça Dr. sebastião Martins, no 290 - centro, cEp:64.g00-000, Floriano - pi, neste ato
representando pelo Administrador sr. Dijalma soares Lima, portador do RG: 2gg.445 sJSp-pI e cpF:
130.361.493-68.

Cláusula II - OBJETO:

2.1 - Constitui objeto do presente

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
contrato REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

NA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
EsPoRTIvo, FARDAMENTO, ARTIcos EDUcATIvoS E sERvtÇo DE coNFEcÇÃo DE
FARDAMENTOS. Destinado a atender a necessidade da Secretaria Municipal de Administração do
Município de sucupira do Riachão - MA, por execução indireta, em regime de empreitada por menor
preço por item - em conformidade com o respectivo Termo de Referência, planilha
quantitativa./orçamentária, que independente de transcrição, ficam fazendo parte deste instrumento.

CIáUSUIA III - DOS PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA

3.1. - Os pÍeços a vigorarem no presente contrato são os ofertados pela contratada na planilha constante
de sua proposta;

Rua São José, N'479, CentÍo -CEP: 65668-000-CNPJ: 01.612.338/O0OI-67
Fone/fax: (99) 3553-1098/1019

E-mail:prefeiturrsucupirrdori.chro@gm.il.com
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3.2' Pata fazer frente às despesas do contrato, existem recursos reservados, onerando a dotâção natllreza
da despesa.

0401 - Secretaria Municipal de Administração Geral;
04.122.0002.2013.0000 - Manutenção e Funcionamento da secretaria de Administração Geral;
3.3.90.30.00 Material de Consumo.

Cláusula IV - REAJUSTE DOS PREÇOS

4.1 - Não havenl reajuste de preços.

4.1.1 - Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de revisão contratual, para a manutenção do equilíbrio
econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução do contrato, de efeitos extraordinários
(álea econômica extraordinária e extracontratual).

CIáusuIa V - DO PRAZO PARA INÍCIO.

5.1 - O prazo para início do fomecimento sená imediato, a contar da data inicial fixada pela Ordem de
fomecimento.

5.2 - O prazo total para a REGISTRO DE PREÇOS PARA EyENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA NA AQUISIÇÂO DE MATERIAL ESPORTIVO,
FARDAMENTO, ARTIGOS EDUCATMS E SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTOS. Destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Sucupira do Riachão - Ma, contado da forma acima estabetecida, seá atê 12 meses a partir
da sua assinatura e ordem de Fornecimento.

r- Cláusula VI - DO PRAZO DO CONTRATO

ó.1 - O presentê contrato terá validade de 12 meses a partir da sua assinahua, nos termos da Cláusula XII.
Devendo o fomecimento serem realizadas na sede do municio de Sucupira do Riachão - Ma.

6.2 - No interesse e determinação da contratante e aceitação pela contratada, o contrato poderá ser
prorrogado nos exercícios financeiros subsequentes, até o limite de 60 meses com fundamento no art. 57,
inciso II, daLei 8.6666193, somente mediante Aditivo Contratual.

CIáUSUIA VII - CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

7,1 - O pagamento ser.á efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do Setor
fiscalizante na Nota Fiscal apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de
tal manifestação.
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7.1.1- Para a aquisição de bens a NF deverá ser emitida em acordo com o estabelecido no protocolo
ICMS n" I de 03l02l20ll.

7'2 - Havendo erro na NF ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NF será suspensa
para que a Contratadâ adote as providências necessárias a sua corÍeção. Passará a ser considerada, para
efeito de pagamento, a data do aceite da NF, reapresentada nos mesmos teÍmos do item 6.1.

7.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contÍatuais.

7.4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IPCA-
IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata
tempore" em Íelação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 7.2.

Cláusula VIII - DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - Não obstante o fato de a contratada ser a única e exclusiva responsável pelo Fomecimento deste
contrato, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a
plenitude dessa responsabilidade da Contratada, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos
fomecimento/serviços em execução.

8.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do
fomecimento deverão ser registradas pela seus prepostos nos Liwos de Ocorr&rcias, produzindo esses
registros os efeitos de direito.

Cláusula IX - DAS OBRIGAÇÔES

I - DaCONTRATADÂ

a)- executar o fomecimento da presente licitação de que trata o Anexo I, no local determinado e de acordo
com os prazos estabelecidos na pÍoposta e de acordo com as condições do edital, contados a partir da data
da assinatura do presente instrumento;

b)- observar para o serviço, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas ao objeto.

c)- fornecer juntamente com a execução do objeto toda a sua documentação fiscal;
d)- responsabilizar-se por todos os ônus Íelativos à execução do objeto a si adjudicado, inclusive fretes e
seguros desde a origem até seu local de destino;

e)- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Ruâ Sào José, N'479, Ccnuo - CEP:6566E-000 - CNPJ: 0t.612.338/O0Ot -67
Fone/fâx: (99) 3553-1098/1019
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f)- aceitar nas mesmas condições contÍatuais os acréscimos e supressões até 25Vo (vinte e cinco por cento)
do valor inicial, atlalizado, do contrato.

II - DA CONTRATANTE

a)- comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução do
conúato;

b)- promover a execução no prazo estipulado Anexo I do Edital do presente processo licitatório;

c)- fiscalizar a execução do contrato, informando à CONTRATADA para fins de supervisão; Cláusula X -
DAS SANÇÕES

d)- assegurar ao pessoal da CONTRATANTE o liwe acesso as instalações para a plena execução do
contrato;

CláusulaX-DASSANÇÕES

10.1 - Quanto às outras multas, serão aplicadas conforme seguem:

l0.l.l - Multa de 0,10% sobre o valor do conhato, em relação aos prazôs fixados, por dia de atraso
injustiÍicado para início do serviço;

10. L2 - Multa por descumprimento de cláusula contratu al 0,25%o do valor do contrato;

10.1.3 - Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela Fiscalização: O,2Oyo do valor do
contÍato;

10.1.4 - Multa por dia de atraso na entrega dos objetos: 0,75olo sobre o valor remanescente do contrato, até
o máximo de vinte dias, a partir dos quais poderá ser considerada a inexecução parcial do contrato;

10. 1.5- Multa por inexecução parcial do conkato: 570 do valor restante a ser executado do contato;

10.1.6 - Multa por inexecução total do contrato: l0% (dez inteiros por cento) do valor do contrato;

10.1.7 - As multas, em sendo possivel, serão descontadas diretamente das faturas de pagamento, após sua
imposição pela frscalização.

10.1.8 - As sanções são independentes entre si, conforme o caso. A aplicação de uma não exclui a das

Ruâ Seo Jose, N'479, CcntÍo - CEP: 65668{00 - CNPJ: 01.612.338/000t-67
Fone/fax: (99) 3553-1098/1019
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l0' 1.9 - O pÍazo paÍa pagamento das multas ou oposição de defesa escrita será de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela contratada ou do indeferimento da defesa. A
critério da Administração e em sendo possível, o valor será descontado da importância que a contratada
tenha a receber. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa ou
executada a garantia contratual.

10.2 - Em decorrência do descumprimento do contrato decorrente desta licitação, poderão ainda ser
cominadas as seguintes sanções não pecuniiárias:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Suspensão temponária de paÍicipação em licitação e
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

impedimento de contÍatar com

10.2.3 - Declaração de idoneidade para licitar ou contÍataÍ com a Administração Pública enquanro
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

CláusulaXI-ARESCISÃO

I 1.1- Constituem motivo para rescisão do contrato:

I l.l .l - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prams;

11.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou pÍitzos;

I l.l .3 - O atraso injustiÍicado do serviço;

I1.1.4. - A lentidão do serviço, levando a concluir pela impossibilidade de sua conclusão, no(s) prazo(s)
estipulado(s);

I1.1.5 - A subcontratação total ou a subcontratação parcial não autorizada do seu objeto, a associação da
execução do contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contato;

ll.l.6 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

I1.1.7 - A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à administração;

Rua Sâo Joú, No 479, Ccntro - CEP: 65668{00 - CNPJ: 01.6t 2.338/0001{7
Fone/f.x: (99) 3553-t(»8/10t9

E-mai I : prefciturrlucuplÍrdori.châo@gmril.com
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11.1.8 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

1 I .l .9. - A decretação de falência social ou de insolvência civil da pessoa fisica contratada;

11.1.10 - A dissolução da sociedade;

I 1.1.I I - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

I 1 . I . 12 - O cometimento reiterado de faltas na execução contratual.

I I .l .13 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e

-Determinadas pela miíxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e

exaradas em processo administrativo a que se refere o contrato.

I I . I . 14 - Perda, pela contratada, das condições de habilitação exigidas no Edital.

Cláusula XII -VALORDO CONTRATO

l2.l - As partes contatantes dão ao presente Contrato o valor global de R§ 38.100,42 (TRINTA E
OITO MIL, CEM REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), para todos os legais e jurídicos
efeitos.

Ctáusula XIII - DA FISCALIZAÇÃO

13.1 SeÉ designado pela Administração o FiscaVGestor do contrato que será responsável pelo
\-.acompaúamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências

relacionadas com o fomecimento/serviço do Objeto, determinando o que for necessário à regularizaçâo
das faltas ou defeitos observados.

13.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão
ser solicitadas as s',as superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

13.3 - Fica instituída como fiscal de contrato a Sra. Klévia Maria Lima de Sous4 Secretrá.ria Municipal de
Administação.

Cláusula XfV - DISPOSIÇÔES GERAIS

14.1- Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contmto indica que tem pleno coúecimento dos
elementos dele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar

i\
Rua Sào José, Nô 479, Centro - 65668{00 - CNPJj 01.61
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nenhum descoúecimento quanto às mesmas, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste
contrato.

14.2- Este ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal no 8.666193, e demais normas
pertinentes.

14.3 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas serviços ou compras, até,25%;o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

14.5 - A contratada recoúece, neste ato, as prerrogativas legais da Administração (cláusulas legais
exorbitantes), bem como a possibilidade de rescisão administrativa do ajuste, nos casos legais.

Fica eleito o foro da Comarca de Sucupira do Riachão - Ma, para dirimir as eventuais controvérsias
decorrentes do presente ajuste

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado conforme, vai assinado
em 2 (duas) vias de igual teor pelas partes na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.

Sucupira do Riachão/lvÍA, 07 de fevereiro de 2023.

S-.,.\C.-
MUNICIPAL DE SUCI.JPIRA DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ N. 0l .612.338/0001-67

KIÉVIAMARIA LIMA DE SOUSA
cPF N 045.725.553-62

CONTRATANTE

PARATY TRIA E COMERCIO LTD
CNPJ n' 45.690.26310001-08
DUALMA SOARES LIMA

CPF:130.361.493-68.
CONTRATADA

O-MA

TESTEMUNHAS:
1

'Ã-lro ,ro )^v, J)L-
ôs8-qlo 5ô3- q8 6LJ.q!,|.3áj- ó1

Ruâ Sâo José, N'479, Centro - CEP: 656ó8{00 - CNPJ: 0t.612.13E/000t-67
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ADESÃO N'01/2023
CoNTRATO No 443.433.01 t2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 443.43312023
ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N'O3O/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 114t2022

ORDEM DE FORNEC

Á:

PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTD
CNPJ N. 45.690.26310001 -08
PRAÇA DR. SEBASTIÀO MARTINS, N'290 - CENTRO
CEP:64.800-000
FLORIANO - PI.

Pela presente Ordem de Fomecimento, âutorizamos V.Sf, REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO OT UTITBru.IT.
ESPORTTVO, FARDAMENTO, ARTIGOS EDUCATTVOS E SERVIÇO DE CONFECÇÃO NO

FARDAMENTOS, conforme Relatório de Apuração de Preços Anexo I, para atender as necessidades da

secretaria Municipal de Administração Geral de sucupira do Riachão - MA, pRocESSo

ADMINISTRATIVO N" /143.433/2023, ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N' O3OI2O22, ATA DE

RECISTRO DE PREÇOS N" I 14/2022.

Sucupira do Riachão - MA, 07 de fevereiro de 2023.

6{,. §.,-ç-

Recebido em:

Assinatura:
PARATY
cNPJ N" 45.690.26310001-0E
CONTRATADA

ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA
CNPJ N. 01.612.338/0001-67

KLÉVIA MARIA LIMA DE SOUSA
cPF N. M5.725.553.62

ORDENADORA DE DESPESAS
CONTRATANTE

USTRIA E COMERCIO LTD

Rua Sào José, Nô 479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.33t/OOO I -67
Fondfax: (99) 3553-1098/1019
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ANEXO I

Rua São José, No 479, Centro - CEP: 65668-000 - CNpJ: 01.612.333/0001-67
Fone/fax: (99) 3553- I 098/1 0 I 9

E-mai I : prefeitumsucupiradoriachao@gmail.com
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LOTE DESCRTÇÃO UO rTEM QNT MARCA VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

49
Camisa Promocional c/log do
mun. Frente e costa

r00 PROPRIA R$ 12,00 R$ 1.200,00

52 Boné em Brin padrão samu. 40 PROPRIA R$ 19,00 R$ 760,00

54
Capa de chuva com logomarca
do samu.

6 PROPRIA R$ 50,92 Rs 305,52

58
Toalha banho
080x140. l0 PROPRIA R$ 41,02 R$ 410,20

59
Toalha rosto
50x80. l0 PROPRIA R$ 26,02 R$ 260,20

64
Camisa em malha MiL.

30 PROPRTA R$ 56,00 R$ 1.680,00

65
Camisa gola polo I\{/C.

50 PROPRIA RS 80,00 R$ 4.000,00

69
Etiquetas para tambo de
patrimônio. 600 PROPRIA R$ 6,02 R$ 3.612,00

75
Camiseta em cores malha pv
m/c tam. P,M, G e GG
personalizada.

100 PROPRIA R$ 30,90 R$ 3.090,00

76
Camiseta em malha regata de 04
a 06 anos personalizada. t75 PROPRIA R$ 25,90 R$ 4.532,50

106
Camiseta em cores malha pv
m/c personalizada. 125 PROPRTA R$ 30,00 R$ 3.750,00

135
Camiseta em cores malha pv
m/c personalizada, par a
fardamento P, M, G e GG.

100 PROPRIA R$ 38,00 R$ 3.800,00

136
Calça de fardamento estilo
social para fardamento P, M, G
eGG

100 PROPRTA RS 107,00 RS 10.700,00

TOTAL GERAL R$ 38.100,42

(TRINTA E OITO MIL, CEM REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)

t
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AU Er{TAçlO ESCOIIi, QUÉ SEnIO ImLlzADTOS r{O AÍEXD|TEXTO ÀS U |DTDES DA NÊDE iIUI{IGIPAL DE Ef,sIÍ{O
DE SUCUPIRA DO RIÀCHÂO.ÍII . O recêbimento das propostas, envio dos documentos de habllltação, abeÍturâ e dlsputâ de preços, sêÍá
êxclusivamente por meio eleh0nlco, no endereço www.licitanet.com.br A abeÍtuÍa da sessão pública do pREGIO ELElAÔXrcO ocomÉ em l5 DE
lllÂRçO DE 2023 à. 09h00mln, no site wwtr.licltanet.com.br, nos teÍmos das condiçõ€s descritas no Edital. O Edltal e seus Anêxos poderão sêr
obtldos através da lntemet pelos êndêreços eletrônlcos: wwvr.llcitrnet,com.br e htes://sucupiradorlachao.mâ.gov .br/trânsprrenclâ/ Sucuplra do
Riachão - li{A, 02 de março de 2023. rosê WaÍlên Barbosa da Silva - Presidênte da CpL.

Puulcado W IOSE WARaEN SARBOS M STLVA
C&A o idendtlcad or: 98d!r3 5c9f ? 01 db29 ú00 ú sfic,f,tÍt 02

SaO LU|S, SEXTA '03 DE l4ARcO DE 2023 | ANO XV ' Ne i0S4
tssN 2763-860X

DESPACHO DE RAnFTCÀçÃO,

DESPTCHO DE iArlFrcrçÀO

Lr.: Processo de Dlspênsa de Licltação.
n.a
n.l

Obrlto: Contratação dê prestâçáo de serviços reürâda de bomba
submeEa de poço artesiano localizado na localidadê mata, mnô rural
.lo Município;

FRIXCIDALVA DELIIOXIÊS FERTEIiA;

EXTRATO DE COXÍiATO ,e 3a3.a1t.0u2023. aDrslo ,r
DTSPE SA t{,r U202t. pnocEsso ou202r, piocE§so aD txtsTiArtyo Íl.r

tl., '151,&!l/2023

l.
2,
3.

-.

443.a33/2021. CO TR^?A TE: PREFETTURA ti,tuttltctpal DE
SUCUPIRA DO RTACHÃO-]i|A, através da Secretarla litunicipal de
Admlnlstração, C pJ ,l 01.612.338/0001-67, reprêsêntadâ pêta
SêcretáÍia de Administraçáo a Sra. Kévia MaÍla Uma dê Sousa, inscrlta
no CpF .' 045.725.553-62. COIITiATADI: pARATy ESPORTE
INDUSTRIA E CO!4ERClO LTDA, inscrtta no CXpJ It..
45.690.263/000f-08, nêstê âto Íêprêsêntado pelo Administrador Sr.
DIJAtMA SOARES tli,lA, lnscrito no CpF ll..
130.361.493-68. OITETO: REGISIRO DE PREçOS pARÁ EVEI{TUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA I{A AQUISIçÃO DE

ValoÍ Cootr.tu.l: Ll 16./(tO,0O íaLz.r$tt nrll qultrlcanto3 .
clnquamr rualtl.
Afigurandeme quê o pÍocedlmênto de contÍataçâo epigÍaÍado s€
encontra Íêgularmênte des€nvolvldo, ê êstando alnda pÍesentê o
interesse na contrataçáo que deu ênsejo à instauÍaçáo do
processo, nAnFlCO a dêcisão exarada no Termo de dispensa de
acordo com os sêus póprios fundamêntos.
PoÍtanto, e,fetivesê a conkatação, com Dispensa de llcltação, segundo
o disposto acima.
Slgam"se sêus ulterlores teÍmos. Publique{e no prazo legal.

Sucupira do Riachão (MA), 17 de fevêrcim de 2023.

Klevia Í{aÍia Llma Ollvelra
SêcÍetaria li,lunlclpal de Âdmlnistrôçáo

Publktu pot: lü)E WARTE BAREOSA DA STLVA
CMigo itlêntiflcadoc 1«75Me29a137 ab96i131c9caíf1417

ÊxrRATO DE CO TUllI .. 4tr.4{1.01/2023. DtSpEÍtSA DE
LicÍÍÀçÀo r{.. ot?2o2r

MATERIAL ESPORTIVO, FARDAI'EiTIO, ARTIGOs EDUCATIVOS E sERVrç0
DE CONFECçÂO DÊ

mil, cêm reals
FARDAi,IE TOS. VALOR: Ri 38.100,42 (trinta e olto
ê quarenta e dois cêntôvos). DOÍAçIO

Mol - s€cíetarla Municipal dê Mminlstrâção Genl;
04.122.0002.2013.0000 - ânutênção ê Funclonamento da S€trêtaria
de Administração GêÍal; 3.3.90.30.00 - li,latêrial de Consumo. BASE
LÊGAL! Lei Fedêral N.! 8.666/93 e suas altêrâções postêriores, em
todos os sêus termos. A55|Í{ATURA DO COI{TMTO: 07 dê fêvêrciro de
2023. Klévia i,laÍla Lima de Sousa.

Pu kado por |OSE WARTEN EAAap/SA DA STLVA

C&bo A$Urrcador e16360&n6293523f18227 ttTtê1e4

EXTiATO DE COr{In rO xr aala,:13.02Ir02!. aDEslo .,
MEB

ÊxrnaTo DE cot{TR^ro Ít.s at3.att.o2/2023. ADESIO ..
o1r2023, pROCESSO ADrt l§TRATTyO f,,'
1",'I'I2O2!, COI|TiATA TE: PREFEITURA I'UÍIIICIPAL DE
SUCUPIRA DO RTACHÂO-ii{A, através da Sêcretaria unlctp.t dê
Turismo, desporto e Lazer de Sucupira do Riachão, C p,

.. 01.612.338/0001-67, reprêsêntada pêla Sêcretárta itunicipat de
Adminlstraçáo I Sra. (léviâ arla Llma de Sousa, inscrlta no CpF
.I.. 045.725.553-62. COTIRATADA: PARÂTY ESPORTE IiIDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, inscrita no CIPJ .. 45.690,263/0001.00, neste ato

EXTiAÍO DE CO IIAÍO ,. a51.aar.0u2023. DISPEXSA DE
uc[aç^o Í{.. ol2/2o2!.
45r.a41,0U2023. CO TIATAITE: PREfEÍTURA i,tut{tctpAl DE rêpresentado pelo Administrâdor Sr. DI,A["UA §OARES LIMA" inscrito no

1{.' 130.361.493-68. REGISTRO DE PREçOS PARA
ESPECIALIZADA NA AQUISIçÂOEVENII'AT CONInATAçÃO DE EMPRESA

Delmondes tenêira, inscrita no CpF t{.. 020.S11.943-35.
Contratação dê prestação de seÍviços de rêtirada de bomba submeísâ

SUCUPIRA DO RIACHÃO-!,A, através da Secrêtaria Munlcipal de
Administração, inscÍlta CÍ{PJ it.. 01.6f2.338/0OOl-67, rêpÍesentada pela
Secrêtária l,lunicipal de Admlnistração ô Sra. Klévia i{arla Limã de
Sousâ, lnscrlta no CPF ,,1.. 045.725.653.62. CO||Ti^TIDA: Frâncldalva

DE MATERIAL ESPORTIVO, FARDAiIE]'ITO, ARTIGOS EDUCATIVOS E
sERVrçO DE CONFECçÃO DE FAROAMEÍfrOS. VÂLOi: Rg 200.463,79
(duzêntos mll, quatrocentos ê sêssênta e uês rcals e sêtenta ê nove
cêntavos). DOÍAç^O OBçA E tlfn: O9.Ol - SêcretaÍia untctpat
de TuÍismo, Dêsporto ê Lazei 27.812.0015.2061.«)00 - iranutençáo .o
Apoio e lncentlvo ao Esportê; 3.3,90.30.00 - titatêrlal de
Consumo. BASE LEGÀL! Lêl Fêderal Í{.q 8.665/93 e suas alteraçõês
postêÍiorês, em todos 06 seus têrmos. ASSINAIURA OO CO TRATO: 07
de ftveÍêiro de 2023. Kévla lilaÍiâ Uma de Sousa.

dê poço aÉesiano localizado na localldade t4ata, zona rural do
li,lunicÍpio. FUi|DA!'E T çlO LEGAL: Let n..866/93 ê demats
legislaçáo que rege a matéÍla. VAI.oi CO TtrAtUAL: R$ f6.450,00
(dezesseis mil quatrocêntos e cinquênta reats). 

^SSf 
ATURA DO

COiITR^TO. 17 de fevereiro de 2023, Xlévia Maria Llma de Sousa.

Publicado por IOSE WARIÍN BARBOS I)r''STLVA
Códlgo i.#lndfrcadon 7a5t85flr2cda9487e4fog9bt9êaBt5
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EXTnÂTO DE COÍ{!R 
"O 

.e &ür.4t3,03/2023. ADESÀO ,r
0u2023

iill .r 44t.433.01/2023, ADESÃO .r
0u2023
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